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1. FINALIDADE  
Manter a boa qualidade da água e livre de contaminação no Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), por ser a água essencial em diversos procedimentos tais 
como na limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e superfícies, preparo de alimentos e 
hemodiálise.  
Sendo um veículo de contaminação que atinge rapidamente uma grande quantidade de 
indivíduos, é essencial que haja uma rotina operacional padrão (ROP) especifica para o controle de 
qualidade da água. 
 
2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO  

 A análise da qualidade da água no âmbito do HC-UFTM ocorre por dois processos:  
 Processo próprio vinculado às atividades de alerta epidemiológico e vigilância que ocorrem 
junto à Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica (ULACAP) do HC-UFTM;  
 Processo contratual com laboratório externo, que ocorre de forma a complementar as 
análises, junto a ULACAP, e para setores com rotinas específicas, cuja exigência é da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), Portaria Ministerial n° 2914/2014, para análises físico-
química da água, como a Unidade de Terapia Renal (UTR). 

 Vale destacar que o ponto de coleta de água é definido conforme a distribuição de caixas 
d´água e poços artesianos e não por unidades assistenciais. 

 Em situações excepcionais, como na ocorrência de eventos adversos ou controle de surtos, 
o Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente (SVSSP) poderá definir outros pontos de 
coleta de água para análise inicial e qualitativa. 

 Caso as chefias de unidades não contempladas na rotina de vigilância queiram a execução 
de análise da qualidade da água da sua unidade, de forma pontual, deverá entrar em contato com 
o SVSSP para que possa ser avaliada a solicitação. 

 A qualidade das torneiras, quanto à geração de biofilme, será analisada por rotina 
específica e de forma amostral. 

 O quadro a seguir descreve a frequência e as unidades de coleta e análise da água por 
processo próprio (Quadro 1). 
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Quadro 1. Distribuição da frequência e unidades de coleta e análise da qualidade da água por 
processo próprio do SVSSP do HC-UFTM, Uberaba/MG, 2020. 
 

CRONOGRAMA ANUAL PARA COLETA DE ÁGUA NAS TORNEIRAS DAS 
UNIDADES DE INTERNAÇÃO/ AMBULATÓRIOS DO HC-UFTM 

Em todos os meses de coletas devem ser coletadas amostras da água dos poços 
artesianos da Central de Material Esterilizado (CME), Pronto Socorro (PS) Adulto 

e Ambulatório Maria da Glória (AMG) 

MÊS UNIDADE 
HC-UFTM 

RESPONSÁVEL PELA 
COLETA 

JANEIRO Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI) Coronariana 

 
 

 
Biólogo da ULACAP, 

juntamente com o SVSSP 
 

FEVEREIRO Hemodinâmica 

MARÇO PS Adulto/AMG 

ABRIL Berçário 

MAIO Neurologia 

JUNHO Enfermaria de Doenças 
Infecciosas e Parasitárias 

(UDIP)/CME e Bloco Cirúrgico 
do Ambulatório De 

Especialidades  e Unidade de 
Nutrição Clínica  

JULHO TMO (Enfermaria de 
Transplante de Medula Óssea) 

AGOSTO Clínica Cirúrgica 

SETEMBRO Bloco Cirúrgico do HC 

OUTUBRO UTI Neonatal e Pediátrica 

NOVEMBRO Clínica Médica/Ginecologia e 
Obstetrícia (GO) 

DEZEMBRO Central de Quimioterapia (QT) 

 

 Quanto ao processo contratual, em conformidade aos parâmetros da Portaria Ministerial 
n° 2914/2014, a coleta ocorrerá semestralmente, conforme contrato vigente com laboratório 
externo nos seguintes locais: UTR, Reservatório Central do HC-UFTM, Poço Artesiano do HC-UFTM, 
Reservatório da CME, Poço Artesiano do AMG, Reservatório Central do Ambulatório de 
Especialidades.  
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
De acordo com a Lei n° 8.080/1990, é responsabilidade do Sistema Único de Saúde a identificação 
dos determinantes e condicionantes em saúde e a promoção da articulação necessária para a 
melhoria das ações e serviços prestados à população. Diante disso, é inevitável se considerar a 
grande interface existente entre a vigilância da qualidade da água para consumo humano com 
outras áreas do setor saúde. 

Anexo XX da portaria de consolidação, nº 5, do Ministério da Saúde - MS de, 
3 de outubro de 2017, Capítulo I - Das Disposições Gerais: 
Art.  3º - Toda água destinada ao consumo humano, distribuída 
coletivamente por meio de sistema ou solução alternativa coletiva de 
abastecimento de água, deve ser objeto de controle e vigilância da 
qualidade da água. (Origem: Portaria MS/GM 2914/2011, Art. 3º). 
Art. 5° da Portaria nº 5 tem as seguintes definições para água potável: 
II – Água potável: água que atenda ao padrão de potabilidade estabelecido 
nesta Portaria e que não ofereça riscos à saúde; 
III – Padrão de potabilidade: conjunto de valores permitidos como 
parâmetro da qualidade da água para consumo humano, conforme definido 
nesta Portaria (Origem: Portaria MS/GM 2914/2011, Art. 5º).; 

Deste modo, para que uma água seja considerada potável, deve-se atender aos padrões 
estabelecidos para parâmetros físicos (Cor e Turbidez), químicos (Cloro Livre e pH), 
microbiológicos (Contagem de Bactérias Heterotróficas, Coliformes Totais e Escherichia coli), 
organolépticos (Sabor, Odor e Aspecto), cianobactérias/cianotoxinas e radioatividade. 
 
4. NORMAS GERAIS 
A Portaria 2914/2011 dispõe sobre procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da 
água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. Nos estabelecimentos de saúde deverá 
ocorrer o monitoramento da qualidade microbiológica de água potável, filtrada, destilada e do 
sistema de hemodiálise, monitoramento este, realizado pela Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar (CCIH).  
Sobre a potabilidade de água, a referida portaria trouxe uma evolução interessante com a 
introdução do conceito de Plano de Segurança da Água (Water Safety Plan) da Organização 
Mundial de Saúde. O tratamento da água consiste em melhorar suas características organoléticas 
(propriedade das substâncias impressionarem os sentidos), físicas, químicas e bacteriológicas, a 
fim de que se torne adequada ao consumo. Para tanto, é necessário que procedimentos relativos 
ao tratamento da água sejam feitos, tais como conservação e limpeza de reservatórios e 
desinfecção. 
Qualquer alteração durante as limpezas e de infraestrutura deverão ser informadas ao SVSSP.  
 
5. ROTINAS PARA VIGILÂNCIA DA ÁGUA  
 

5.1 Vigilância qualidade da água das torneiras nos setores assistenciais (internação e 
ambulatorial) 

 A coleta será realizada seguindo as etapas abaixo: 
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 A coleta e monitoramento bem como a avaliação dos resultados devem obedecer a um 
cronograma anual previamente estabelecido pelo SVSSP; 
 Todos os materiais envolvidos no processo de coleta, deverão ser estéreis; 
 Deve-se utilizar torneira sem aeradores ou filtros e sem vazamento de água; 
 Abrir a torneira totalmente e deixar escorrer a água durante dois a três minutos, ou por 
tempo suficiente para eliminar impurezas e água acumulada na canalização; 
 Limpar as partes interna e externa da torneira com gaze ou algodão embebido em álcool 
70%; 
 Abrir a torneira novamente e deixar escoar a água por mais alguns segundos;  
 Diminuir o fluxo da torneira e fazer a coleta utilizando frasco estéril.  
 Coletar em torno de 70 a 100ml de acordo com a capacidade do frasco utilizado. 

 A responsabilidade pela coleta será do profissional biólogo da ULACAP, em conjunto com a 
equipe do SVSSP. 

 A periodicidade da coleta será mensal, com análise microbiológica da amostra, utilizando 
parâmetros qualitativos e será realizada pelo serviço interno da ULACAP. 

 Em situações de não conformidades a CCIH deverá solicitar aos responsáveis a adoção das 
medidas cabíveis para a prevenção e controle de infecção. 

 Este cronograma irá englobar os pontos de água da instituição nos setores: UTI 
Adulto/Coronária, Hemodinâmica, PS Adulto e Infantil, AMG, Berçário, Neurologia, UDIP, CME e 
Bloco Cirúrgico do Ambulatório de Especialidades, TMO, Clínica Cirúrgica, Radioterapia, Bloco 
Cirúrgico do HC, UTI Neonatal e Pediátrica, Pediatria, Clínica Médica, GO e Central de QT.  
 
5.2 Vigilância qualidade da água da hemodiálise  

 Em conciliação ao contrato de prestação de serviço de laboratório habilitado na Rede 
Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS), coordenada pela Anvisa e, de acordo 
com a Resolução da sua Diretoria Colegiada (RDC), nº 11/2014, e Portaria MS, nº 2914/2011, 
serão oferecidos serviços de realização total de ensaios físico-químicos, químicos e 
microbiológicos da água utilizada em hemodiálise.  

 A realização dos ensaios, assim como a entrega dos resultados, deverá ser efetuada 
mensalmente e semestralmente, conforme cronograma de amostras a ser elaborado pela UTR 
do HC-UFTM. Todos os serviços devem atender rigorosamente às especificações e condições 
constantes no contrato.  

 O responsável pela coleta será o fiscal do contrato vigente à época. 
 
5.3 Vigilância qualidade da água de Reservatórios/Poços Artesianos (contrato do HC com 
laboratório externo) 

 O serviço de coleta se dará semestralmente, conforme contrato vigente com laboratório 
externo e, em acordo com os parâmetros da Portaria Ministerial n° 2914/2014, nos seguintes 
locais: UTR, Reservatório Central do HC-UFTM, Poço Artesiano do HC-UFTM, Reservatório da 
CME, Poço Artesiano do AMG, Reservatório Central do Ambulatório de Especialidades.  
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 Responsável pela coleta será do profissional biólogo que exerce atividades, em parceria 
com o SVSSP, e do fiscal do contrato com o laboratório externo, onde será realizada a análise 
da amostra; 

 As coletas poderão ser acompanhadas por técnicos do Setor de Engenharia Clínica (SENC) 
do HC-UFTM, dentro das possibilidades do SENC que poderá prestar o serviço de 
acompanhamento, conforme identificação da necessidade informada pelos biólogos.  

 O fiscal do contrato com laboratório externo deve encaminhar ao SVSSP a entrega dos 
resultados das análises da qualidade da água, de acordo com a periodicidade das análises.  

 Em situações de não conformidades, o SVSSP comunicará o Colegiado Executivo para que 
possam ser aplicadas medidas cabíveis.  
 

6. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

 Os reservatórios devem ser mantidos tampados de maneira a impedir a contaminação por 
pássaros, roedores e insetos. 

 Manter registrados o controle de limpeza de todos os reservatórios (ficando os registros 
sob a responsabilidade do biólogo, RT do Gerenciamento de Resíduos, fiscal do contrato de 
limpeza, vinculado ao SHH). 

 Alterações na água que sejam visíveis ou de fácil identificação, como coloração e odor, 
deverão imediatamente serem comunicadas ao SVSSP por meio de Notificação no Vigihosp 
(sistema de notificação de eventos adversos e queixas técnicas), no item “outros”, por quaisquer 
integrantes da Comunidade do HC-UFTM (gestores, trabalhadores de quaisquer 
vínculos/residentes/estudantes); 

 Acrescenta-se que durante os procedimentos de limpeza das caixas d´água, procedimento 
realizado em parceria entre Gerência de Resíduos do SHH e Engenheiros da Divisão de Logística e 
Infraestrutura Hospitalar, as alterações identificadas também deverão ser comunicadas ao SVSSP 
por meio de Notificação no Vigihosp, no item “outros”. 
 
7. REFERÊNCIAS 
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